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O DIRE'TOR PRESIDENTE DÁ AUTARQT]IA MUNICIPAL DE PRXVIDÊNCIA
SOCIÁI DE ÂLTINHO 

^LTINIIOPRIiV. 
no uso de srlâs âtribuiçires legais que ]he são

coltcricles pclo arligo 82, inciso III da Lei ColDplementàr Municjpal n" 027. de l0 cle marco
de lof 1.

RESOLYE:

Art. 1" Conccdcl Aposcntadoúa Volul1tiiria por Idadc c Tempo de Contribrição, à Sra.
I\IÀRIA GORETTI BÀTISTA. RC i" 2.9'72.912 SSP/PE e CPF il'4'16.187.604-78. Cargo
de Assessor Adninistràtivo, matrícu1a: 389, lotada ra Secrctaria NiÍunicipal de Iiucnç.ts; uorr
provcntos iÍteglais e pâridadc, nos tcúnos do a . 74 da Lci Complemenl:[ Mulicipal
02'7 /2.02t.

Art. 2' - Esla porlaria (]Dtra cm vigor l1a data de sua pubiicação
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PORTARTA N" OI5 Dtr 1'DE ABRIL DE 2O2I

Publique-se, Registre-sc c Cuotpra-se.

Gabinete do DiretoÍ Presidente do ALTINHOPREV, Altinho-PE em 1" de abril de 202I .


